
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
    

— LEI Nº 6.028, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 - 
  

“Visa denominar de José Pedro Vansan, 

o Campo de Malha da Vila Braz”... 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominada de “JOSÉ PEDRO VANSAN” o Campo de 

Malha localizado na Rua Érico Neves Mello, nº 388, loe 13 do desmembramento designado 

Area “G”, situado na Vila Braz, neste Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 27 de outubro de 2022. 

     DR. JOSECARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
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